
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 

 
Av. Pedro Rodrigues, 700, Centro, Abaetetuba-PA, CEP 68440-000 

E-mail: semec@abaetetuba.pa.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CNPJ: 21.763.283/0001-01 

Endereço: Av. Pedro Rodrigues, 700, Centro, Abaetetuba-PA, CEP 68440-000 

E-mail: semec@abaetetuba.pa.gov.br 

 
2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O MUNICIPIO DE ABAETETUBA/PA, através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto/Fundo Municipal de Educação, pretende, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.246/2022 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022, a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR), AO LONGO DE 12 MESES, PARA O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de Referência. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela 
Unidade Requisitante. 

2.3. Para verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos 
serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a 
realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto, 
sugere-se a INVERSÃO DAS FASES de modo que a HABILITAÇÃO precederá a abertura das 
propostas e posteriormente os lances, conforme dispõe o Art. 17, § 1º caput, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

2.4. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente 
deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto. 

 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente termo de referência é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), AO LONGO DE 12 MESES, PARA O 
MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, cujas especificações gerais, descrição dos itens e 
quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo. 

SEQUENCIAL 
CÓD. 

CATMAT 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 463998 
AÇÚCAR TIPO: REFINADO , COLORAÇÃO: 
BRANCA , PRAZO VALIDADE MÍNIMO: 24 MESES 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

58500 
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2 463938 
CONDIMENTO TIPO: ALHO , APRESENTAÇÃO: 
NATURAL , ADICIONAL: CABEÇA 

QUILOGRAMA 4200 

3 458907 
ARROZ BENEFICIADO TIPO: PARBOILIZADO , 
SUBGRUPO: POLIDO , CLASSE: LONGO FINO , 
QUALIDADE: TIPO 2 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

82500 

4 460501 
AVEIA BENEFICIADA CLASSE: BRANCA , 
APRESENTAÇÃO: EM FLOCOS FINOS , PRESENÇA 
DE GLÚTEN: CONTÉM GLÚTEN 

EMBALAGEM 
200,00 G 

38000 

5 464449 
FRUTA TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA , 
APRESENTAÇÃO: NATURAL , ADICIONAL: 
ORGÂNICA 

QUILOGRAMA 58600 

6 463762 
LEGUME IN NATURA TIPO: BATATA INGLESA , 
APRESENTAÇÃO: ORGÂNICO 

QUILOGRAMA 21000 

7 402158 
BISCOITO SABOR: SALGADO , TIPO: CREAM 
CRACKER , INGREDIENTES: SEM GORDURA TRANS 
, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: QUADRADO 

PACOTE 360,00 
G 

114000 

8 232144 

BISCOITO APRESENTAÇÃO: REDONDO , SABOR: 
NÃO APLICÁVEL , TIPO: MARIA , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO , 
CLASSIFICAÇÃO: DOCE 

PACOTE 400,00 
G 

95600 

9 476495 
CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CORTE: ACÉM , 
APRESENTAÇÃO: CORTADA EM CUBOS , ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) 

QUILOGRAMA 30300 

10 447498 
CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CORTE: 
MÚSCULO TRASEIRO , APRESENTAÇÃO: MOIDA , 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) 

QUILOGRAMA 74500 

11 447507 

CARNE SUÍNA IN NATURA TIPO CORTE: CARRÉ 
(BISTECA) , APRESENTAÇÃO: FATIADA , 
PROCESSAMENTO: SEM OSSO , ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) 

QUILOGRAMA 16000 

12 463784 
LEGUME IN NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA , 
APRESENTAÇÃO: ORGÂNICO 

QUILOGRAMA 35500 

13 463773 
LEGUME IN NATURA TIPO: CENOURA , 
APRESENTAÇÃO: ORGÂNICO 

QUILOGRAMA 23700 

14 463937 
CONDIMENTO TIPO: URUCUM , APRESENTAÇÃO: 
PÓ 

EMBALAGEM 
500,00 G 

17500 

15 346922 

EXTRATO ALIMENTÍCIO INGREDIENTE BÁSICO: 
TOMATE , PRAZO VALIDADE: 12 MESES, 
CONSERVAÇÃO: ISENTO DE FERMENTAÇÃO , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MADUROS, 
SELECIONADOS, SEM PELE E SEM SEMENTES 

SACHÊ 300,00 
G 

54000 
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16 470688 
FARINHA DE MILHO GRÃO: AMARELO , TIPO: FUBÁ 
, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: NÃO 
TRANSGÊNICO 

EMBALAGEM 
500,00 G 

23400 

17 464553 
LEGUMINOSA VARIEDADE: FEIJÃO CARIOCA , 
TIPO: TIPO 1 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

52500 

18 447636 

CARNE DE AVE IN NATURA TIPO ANIMAL: FRANGO 
, TIPO CORTE: COXA E SOBRECOXA , 
APRESENTAÇÃO: INTEIRO , ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) , 
PROCESSAMENTO: COM PELE, COM OSSO 

QUILOGRAMA 85360 

19 447583 

CARNE DE AVE IN NATURA TIPO ANIMAL: FRANGO 
, TIPO CORTE: COM MIÚDOS , APRESENTAÇÃO: 
INTEIRO , ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO(A) , PROCESSAMENTO: COM PELE, 
COM OSSO 

QUILOGRAMA 126360 

20 464012 
LEITE CÔCO TIPO: MAGRO , CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TEOR DE GORDURA REDUZIDA 

GARRAFA 
200,00 ML 

13200 

21 459637 
LEITE EM PÓ ORIGEM: DE VACA , TEOR GORDURA: 
INTEGRAL , SOLUBILIDADE: NÃO INSTANTÂNEO 

EMBALAGEM 
200,00 G 

272500 

22 464400 
FRUTA TIPO: MAÇÃ GALA , APRESENTAÇÃO: 
NATURAL 

QUILOGRAMA 58600 

23 459002 

MACARRÃO TEOR DE UMIDADE: MASSA PRÉ-
COZIDA , BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRIGO 
, INGREDIENTES ADICIONAIS: COM OVOS , TIPO: 
FRESCA , APRESENTAÇÃO: ESPAGUETE 

EMBALAGEM 
500,00 G 

115000 

24 463699 
GORDURA VEGETAL TIPO: MARGARINA , SUBTIPO: 
CREMOSA , COMPOSIÇÃO BÁSICA: MÍNIMO DE 
80% DE GORDURA , SABOR: COM SAL 

EMBALAGEM 
250,00 G 

42240 

25 458986 

MACARRÃO TEOR DE UMIDADE: MASSA SECA , 
BASE DA MASSA: DE FARINHA DE TRIGO , 
INGREDIENTES ADICIONAIS: COM OVOS , 
APRESENTAÇÃO: CONCHINHA/CARAMUJO 

EMBALAGEM 
500,00 G 

30000 

26 279262 
MILHO TIPO: GRÃO , APLICAÇÃO: MUNGUNZÁ 
(CANJICA) 

PACOTE 500,00 
G 

11600 

27 463692 
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL TIPO: PURO , 
ESPÉCIE VEGETAL: SOJA , TIPO QUALIDADE: TIPO 
1 

EMBALAGEM 
900,00 ML 

33500 

28 446617 
OVO ORIGEM: GALINHA , GRUPO: BRANCO , 
CLASSE: A , TIPO: EXTRA 

BANDEJA 30,00 
UM 

2400 

29 460387 
PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA , 
TIPO: SEMI-DOCE , TIPO ADICIONAL: 
HAMBURGER/REDONDO 

QUILOGRAMA 32000 
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30 460386 
PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA , 
TIPO: SEMI-DOCE , TIPO ADICIONAL: BISNAGA, 
CACHORRO QUENTE 

QUILOGRAMA 32000 

31 464484 
POLPA DE FRUTA TIPO: ACEROLA , 
APRESENTAÇÃO: CONGELADA 

QUILOGRAMA 25000 

32 464511 
POLPA DE FRUTA TIPO: CAJU , APRESENTAÇÃO: 
CONGELADA 

QUILOGRAMA 25000 

33 464514 
POLPA DE FRUTA TIPO: GOIABA VERMELHA , 
APRESENTAÇÃO: CONGELADA 

QUILOGRAMA 25000 

34 467414 
VERDURA IN NATURA TIPO: REPOLHO BRANCO / 
VERDE , APRESENTAÇÃO: ORGÂNICA 

QUILOGRAMA 11800 

35 461092 

SAL TIPO: REFINADO , APLICAÇÃO: ALIMENTÍCIA , 
TEOR MÁXIMO SÓDIO: 390 MG/G, ADITIVOS: 
IODATO DE POTASSIO E ANTIUMECTANTE 
FERROCIANETO  

QUILOGRAMA 15900 

36 449006 
PEIXE EM CONSERVA VARIEDADE: SARDINHA , 
APRESENTAÇÃO: DESCABEÇADA E EVISCERADA , 
MEIO DE COBERTURA: COM ÓLEO COMESTÍVEL 

EMBALAGEM 
125,00 G 

95000 

37 217096 

VINAGRE MATÉRIA-PRIMA: ÁLCOOL CANA DE 
AÇÚCAR , TIPO: NEUTRO , ACIDEZ: 4,20 PER, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO , ASPECTO VISUAL: 
LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS 

FRASCO 500,00 
ML 

9960 

3.2. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até 12 
(doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 

4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de ações 2024, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. O requisito básico para Contratação da Empresa para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), AO LONGO DE 12 MESES, PARA O 
MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, é que ela seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, 
tendo total competência para o fornecimento. 
 

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da população 
de Abaetetuba/PA deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com 
os critérios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente 
quanto a: 

 
6.2.1. Sustentabilidade: 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

I. Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com 
material proveniente de reflorestamento. 

II. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.2.2. Subcontratação 

II. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2.3. Garantia da contratação 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da data do 

(a) pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 

 
Av. Pedro Rodrigues, 700, Centro, Abaetetuba-PA, CEP 68440-000 

E-mail: semec@abaetetuba.pa.gov.br 

7.2.1. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela 
Secretaria Municipal contratante. 

7.2.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

7.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

7.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização: 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica: 
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8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa: 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato: 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento do Objeto 

9.1.1. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, 
constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da entrega, 
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.2. Da liquidação: 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.3. Forma de pagamento: 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
de serviço para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

 
9.4. Prazo para pagamento: 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

 
9.4.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da 

despesa, nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

 
9.4.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos 
do § 4º do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
9.4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 

pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo 
apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos 
Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à 
alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, 
conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
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10.2. FORMA DE FORNECIMENTO 
10.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado 

10.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
10.3.1. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será 

feita na forma do Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências 
dispostas em edital. 

10.3.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que 
impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será realizada 
mediante consulta nos seguintes cadastros: 

10.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.3.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.3.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
10.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela 
Lei nº 14.230 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

10.3.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

10.4. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS, SÃO OS 
SEGUINTES: 

10.4.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.4.1.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 

10.4.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante 
legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá 
ainda apresentar o instrumento válido da procuração. 

10.4.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor 
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

10.4.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

10.4.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, 
cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

10.4.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

10.4.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 

10.4.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.4.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 

10.4.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 
10.4.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da última consolidação respectiva. 
10.4.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
juntamente com o QSA; 

10.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 

10.4.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.4.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf . 

10.4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 
termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), 
acompanhado da certidão de autos físico 1° e 2° grau, bem como a apresentação da 
certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante 

10.4.2.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de 
regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas.  

10.4.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
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10.4.2.8. Apresentar - Alvará da Vigilância Sanitária (Federal ou Estadual ou Municipal) 
– documento fundamental para garantir a conformidade com as normas sanitárias dos 
locais que comercializam alimentos perecíveis e não perecíveis que estão sujeitos à 
fiscalização da vigilância sanitária para garantir a qualidade dos produtos oferecidos 
aos consumidores. E, consequentemente, a proteção da saúde pública. 

10.4.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.4.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 
forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 
justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 
I - Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), juntamente com a certidão indicativa dos cartórios de protestos 
e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede da licitante, 
expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da 
abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s). 
II - Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 
jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da 
empresa, em data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro 
prazo não constar no documento, através do site do Tribunal Regional Federal, em 
conjunto com Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de Falência e 
Recuperações Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa jurídica e 
do(s) sócio(s) da empresa; 
III - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 
sociais, e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo 
de abertura, documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de 
encerramento, acompanhados do livro diário, bem como as notas explicativas em 
conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 
de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da 
Lei nº 6.404/76. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação 
Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC), certificando que o(a) profissional encontra-se habilitado para o 
exercício da profissão contábil. 

10.4.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
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10.4.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli, 
Sociedades Simples: 
- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com 
o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede 
ou domicílio do licitante; ou 
- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos 
exercícios – DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede 
ou domicílio do licitante. 

10.4.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – 
Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei.  

10.4.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o 
Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.4.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
por fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. Os documentos referentes ao Balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 

10.4.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

10.4.3.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 
2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 
a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja 
indeferimento ou solicitação de providências. 
b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped. 
c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped. 
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10.4.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a 
partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão 
extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos 
exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas 
resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
10.4.3.10. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo 

dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
10.4.3.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação. 

10.4.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 10.4.3.6 é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

10.4.3.13. Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

10.4.3.14. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será 
considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de 
abertura da licitação. 

10.4.3.15. Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º da Lei nº 
11.101/2005. 

10.4.3.16. O licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 
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10.4.3.17. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 
ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1º do Art. 
69, da Lei 14.133); 

10.4.4. A DOCUMENTAÇÃO REFERIDA NO ITEM 10.4.3 PODERÁ SER: 
I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 
admitido pelo Pregoeiro; 
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que 
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta 
Lei; 
III - Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
IV - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

10.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:  
10.5.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital 

e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

10.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

10.5.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

10.5.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 
societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de 
gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar 
Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 
do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

10.5.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante 
de licitar e/ou contratar com o contratante. 

10.5.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI 
da Lei nº 14.133/2021. 
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10.5.7. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.5.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

10.5.9. Declaração de que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

10.5.10. Apresentação de Alvará de funcionamento no momento da assinatura do 
contrato apenas ao licitante vencedor sob pena ser chamado o segundo colocado 
para a assinatura do contrato. 

10.5.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

10.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, EXIGÍVEL NOS TERMOS DA LC 123/2006: 
10.6.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações 

do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do 
tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.6.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

10.6.3. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP 
poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, 
obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

10.6.4. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda, 
exigida a seguinte documentação complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 01, DE 17 JANEIRO DE 2020: 
a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei 5.764 
de 1971. 
b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados. 
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c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço. 
d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107. 
e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato. 
f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao 
órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. 
 

10.7. OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE 
JURÍDICA DA COOPERATIVA: 

a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
g) Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

10.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.8.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação 

técnica do licitante para executar o objeto contratual, no intuito de garantir 
contratações de empresas aptas e com capacidade técnico-operacional 
suficientes para atender de forma satisfatória o objeto desta licitação.  

10.8.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

10.8.3. O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do 
termo de referência, com pelo menos 15% (quinze por cento) do objeto da 
licitação. 

3.1.1. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 
licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, com caracterização do bom desempenho da licitante. O(s) Atestado(s) 
deverá(ão): 

a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro 
possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

b) Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no 
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cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; Se emitido (s) por pessoa jurídica de 
direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor competente do Órgão, 
devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula); 

c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 
d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica 
que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 

3.1.2. Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as 
informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do 
contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, sendo que 
estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante 
diligência. 

3.1.3. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam 
idênticas à utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de 
Referência, desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade de 
execução do objeto contratual de que trata este Termo de Referência. 

3.1.4. Ficha Técnica com informações sobre a composição nutricional dos Produtos, 
Enlatados e de Origem Animal constantes no respectivo Termo de Referência como 
forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos beneficiados, 
devidamente assinados pela técnica (o) responsável da fabricante do produto. 

3.1.5. Os proponentes devem apresentar Título ou Registro do SIM, SIF ou SIE/DIPOA do 
fabricante dos produtos de origem animal. Os produtos de competência do 
Ministério da Educação devem estar de acordo com a Resolução nº. 23 de 15 de 
março de 2000 - ANVISA. 8.2.4.5. Certificado de Controle de Vetores e Pragas, com 
a Desinsetização e Desratização executada por empresa especializada com 
registro no CREA/PA /SESMA /SEMA/ANVISA, acompanhado de Laudo de 
Execução, da sede da licitante e depósito a fim de garantir a isenção e 
contaminantes dos produtos alimentícios adquiridos para Alimentação Escolar do 
Município do Abaetetuba/PA, tendo consideração que estes produtos serão 
destinados aos alunos. 

3.1.6. Certificado de Inspeção Sanitária expedido por órgão federal, estadual ou 
municipal da sede da licitante para a comercialização dos produtos. 

3.1.7. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários na data estipulada 
para a abertura dos envelopes contendo as propostas e documentações, um ou 
mais profissionais de nível superior, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Nutrição, com atuação exclusivamente voltada a alimentação humana: 

a) A comprovação do vínculo empregatício com a licitante será mediante 
Contrato Social, no caso de sócio, ou por meio de apresentação de cópia 
de contrato de trabalho autenticado por cartório competente ou carteira 
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de trabalho ou ficha de registro de emprego, ambos acompanhados da 
cópia do RG e CPF devidamente autenticada por cartório competente. 

3.1.8. A exigência prevista no item, faz-se necessária em virtude da necessidade de 
análises técnicas quanto aos padrões de qualidades de produtos que serão 
entregues para a merenda escolar do Município de Abaetetuba, que é de suma 
importância a avaliação dos impactos da alimentação sobre os alunos, em relação 
ao estado nutricional, desenvolvimento, nível de aprendizagem, grau de retenção e 
evasão. 

3.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.1.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de 
inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que: 

  a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
  b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
  c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

3.1.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data de sua emissão. 

3.1.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade 
técnica. 

3.1.4. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil). 

3.1.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
3.1.6. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
3.1.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma 

somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, 
admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original 
ou realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 

3.1.8. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 
14.133/2021, restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da 
sessão pública, de documento inexistente no momento da apresentação da 
proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal 
razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente 
no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não 
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tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro. 

3.1.9. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público. 

3.1.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

3.1.11. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 
10.4.2.3 e 10.4.2.5. e incisos I e II do subitem 10.4.3.1., em nome da empresa 
licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

3.1.12. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
melhor classificado. 

3.1.13. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

3.1.14. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus 
documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com 
a finalidade de estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de 
empresas remanescentes em caso de eventual desistência ou 
impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 

3.1.15. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
3.1.15.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

3.1.16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.1.16.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de 
inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que: 
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
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d) Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do 
órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão. 

e) Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade 
técnica. 

f) Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil). 

g) Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
h) Ao Condutor do Processo reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
i) . A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma 

somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, 
admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da 
original ou realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 

j) A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 
14.133/2021, restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da 
sessão pública, de documento inexistente no momento da apresentação da 
proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida, e por tal razão 
está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no 
momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha 
sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo Condutor do 
Processo; 

k) Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público. 

l) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente; 

m) Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos incisos III, IV 
e VI do subitem 10.3.3 e inciso I do subitem 10.3.4., em nome da empresa licitante 
e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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n) Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
melhor classificado. 

o) A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

p) Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão 
seus documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, 
com a finalidade de estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de 
empresas remanescentes em caso de eventual desistência ou 
impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
4.1. Em atendimento a Nota Técnica nº 001/2009 do FNDE, no seu Anexo II, Capítulo VI, 

Art. 15, § 4º, alínea “d”. Será obrigatória a apresentação de amostras para serem 
submetidas a testes de aceitabilidade e rendimento, conforme cronograma abaixo: 

4.1.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame em até 3 (três) dias úteis posterior após a definição do(s) 
vencedor(es) no horário das 08:00 às 14:00, no Deposito de merenda e Material 
Escolar - SEMEC, localizado a AV. Pedro Rodrigues, 1367, Santa Rosa, CEP 68440-
000, Abaetetuba/PA, para análise e emissão de parecer técnico dos nutricionistas; 

4.1.2. Será exigido do licitante, uma amostra dos produtos ofertados (ITENS PERECIVEIS 
E NÃO PERECÍVEIS), de acordo com a especificação técnica exigida no edital, sem 
ônus, identificando sua razão social, o objeto e o número do processo Licitatório; 

4.1.3. Deverá apresentar juntamente com as amostras, a respectiva ficha técnica 
contendo no mínimo, as informações obrigatórias exigidas na RDC/ANVISA nº 259 
de 20 de setembro de 2002, na RDC/ANVISA nº 26 de 02 de julho de 2015 e na Lei 
nº 10.674 de 16 de maio de 2003, com identificação do lote e prazo de validade;  

4.1.4. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Coordenação de Alimentação 
Escolar, situada no Prédio da Coordenação de Alimentação Escolar, localizado a 
AV. Pedro Rodrigues, 1367, Santa Rosa, CEP 68440-000, Abaetetuba/PA; 

3.1.1. A análise dos produtos será em conformidade com o que determina a legislação 
vigente de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
do Ministério da Educação e do Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. Passará por avaliação técnica e sensorial, serão observados a 
aceitabilidade e rendimento que serão analisadas pelo Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE), acompanhado de Nutricionista da Secretaria Municipal de 
Educação, que emitirá parecer final de aprovação ou reprovação dos produtos; 

3.1.2. As licitantes que tiverem amostras reprovadas pelo CAE, serão desclassificadas 
somente nos itens reprovados, ficando a cargo da Administração convocar a 
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licitante classificada em segundo lugar para apresentar as amostras em 
substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação. 

3.1.3. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será 
desclassificada, uma vez que apenas as empresas com pareceres técnicos 
favoráveis poderão ser contratadas pela Prefeitura Municipal. 

4. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DO 
OBJETO 

4.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi retirada do sistema 
eletrônico de preços contratado por esta Prefeitura através do site 
www.paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais, e está amparada pela 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Ressalta-se que a metodologia utilizada para 
obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso III, Art. 5º, da referida Instrução, 
conforme abaixo: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação 
do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
 
III - dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso”. 

 
4.2. O presente Orçamento tem o valor anual estimado em R$ 19.224.744,40 (DEZENOVE 

MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

4.3. O Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, está disposta 
no inciso V do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 

SEQUENCIAL 
CÓD. 

CATMAT 
PRODUTO UNIDADE QUANT. 

PREÇO UNIT 
MÁXIMO 

ADMITIDO 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO 

ADMITIDO 

1 463998 
AÇÚCAR TIPO: REFINADO , 
COLORAÇÃO: BRANCA , 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

58500 R$ 4,34 R$ 253.890,00 
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PRAZO VALIDADE MÍNIMO: 
24 MESES 

2 463938 
CONDIMENTO TIPO: ALHO , 
APRESENTAÇÃO: NATURAL 
, ADICIONAL: CABEÇA 

QUILOGRAMA 4200 R$ 37,86 R$ 159.012,00 

3 458907 

ARROZ BENEFICIADO TIPO: 
PARBOILIZADO , 
SUBGRUPO: POLIDO , 
CLASSE: LONGO FINO , 
QUALIDADE: TIPO 2 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

82500 R$ 6,58 R$ 542.850,00 

4 460501 

AVEIA BENEFICIADA 
CLASSE: BRANCA , 
APRESENTAÇÃO: EM 
FLOCOS FINOS , 
PRESENÇA DE GLÚTEN: 
CONTÉM GLÚTEN 

EMBALAGEM 
200,00 G 

38000 R$ 4,96 R$ 188.480,00 

5 464449 

FRUTA TIPO: BANANA 
PRATA / BANANA BRANCA , 
APRESENTAÇÃO: NATURAL 
, ADICIONAL: ORGÂNICA 

QUILOGRAMA 58600 R$ 7,92 R$ 464.112,00 

6 463762 

LEGUME IN NATURA TIPO: 
BATATA INGLESA , 
APRESENTAÇÃO: 
ORGÂNICO 

QUILOGRAMA 21000 R$ 10,70 R$ 224.700,00 

7 402158 

BISCOITO SABOR: 
SALGADO , TIPO: CREAM 
CRACKER , INGREDIENTES: 
SEM GORDURA TRANS , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: QUADRADO 

PACOTE 360,00 
G 

114000 R$ 5,97 R$ 680.580,00 

8 232144 

BISCOITO APRESENTAÇÃO: 
REDONDO , SABOR: NÃO 
APLICÁVEL , TIPO: MARIA , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM RECHEIO 
, CLASSIFICAÇÃO: DOCE 

PACOTE 400,00 
G 

95600 R$ 5,91 R$ 564.996,00 

9 476495 

CARNE BOVINA IN NATURA 
TIPO CORTE: ACÉM , 
APRESENTAÇÃO: CORTADA 
EM CUBOS , ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO(A) 

QUILOGRAMA 30300 R$ 29,46 R$ 892.638,00 
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10 447498 

CARNE BOVINA IN NATURA 
TIPO CORTE: MÚSCULO 
TRASEIRO , 
APRESENTAÇÃO: MOIDA , 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO(A) 

QUILOGRAMA 74500 R$ 26,59 R$ 1.980.955,00 

11 447507 

CARNE SUÍNA IN NATURA 
TIPO CORTE: CARRÉ 
(BISTECA) , 
APRESENTAÇÃO: FATIADA , 
PROCESSAMENTO: SEM 
OSSO , ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO(A) 

QUILOGRAMA 16000 R$ 24,85 R$ 397.600,00 

12 463784 

LEGUME IN NATURA TIPO: 
CEBOLA BRANCA , 
APRESENTAÇÃO: 
ORGÂNICO 

QUILOGRAMA 35500 R$ 11,83 R$ 419.965,00 

13 463773 

LEGUME IN NATURA TIPO: 
CENOURA , 
APRESENTAÇÃO: 
ORGÂNICO 

QUILOGRAMA 23700 R$ 10,31 R$ 244.347,00 

14 463937 
CONDIMENTO TIPO: 
URUCUM , 
APRESENTAÇÃO: PÓ 

EMBALAGEM 
500,00 G 

17500 R$ 9,81 R$ 171.675,00 

15 346922 

EXTRATO ALIMENTÍCIO 
INGREDIENTE BÁSICO: 
TOMATE , PRAZO 
VALIDADE: 12 MESES, 
CONSERVAÇÃO: ISENTO 
DE FERMENTAÇÃO , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MADUROS, 
SELECIONADOS, SEM PELE 
E SEM SEMENTES 

SACHÊ 300,00 G 54000 R$ 5,00 R$ 270.000,00 

16 470688 

FARINHA DE MILHO GRÃO: 
AMARELO , TIPO: FUBÁ , 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: NÃO 
TRANSGÊNICO 

EMBALAGEM 
500,00 G 

23400 R$ 2,38 R$ 55.692,00 
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17 464553 
LEGUMINOSA VARIEDADE: 
FEIJÃO CARIOCA , TIPO: 
TIPO 1 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

52500 R$ 10,10 R$ 530.250,00 

18 447636 

CARNE DE AVE IN NATURA 
TIPO ANIMAL: FRANGO , 
TIPO CORTE: COXA E 
SOBRECOXA , 
APRESENTAÇÃO: INTEIRO , 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO(A) , 
PROCESSAMENTO: COM 
PELE, COM OSSO 

QUILOGRAMA 85360 R$ 14,56 R$ 1.242.841,60 

19 447583 

CARNE DE AVE IN NATURA 
TIPO ANIMAL: FRANGO , 
TIPO CORTE: COM MIÚDOS 
, APRESENTAÇÃO: INTEIRO 
, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: 
CONGELADO(A) , 
PROCESSAMENTO: COM 
PELE, COM OSSO 

QUILOGRAMA 126360 R$ 14,78 R$ 1.867.600,80 

20 464012 

LEITE CÔCO TIPO: MAGRO , 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TEOR DE 
GORDURA REDUZIDA 

GARRAFA 
200,00 ML 

13200 R$ 3,21 R$ 42.372,00 

21 459637 

LEITE EM PÓ ORIGEM: DE 
VACA , TEOR GORDURA: 
INTEGRAL , SOLUBILIDADE: 
NÃO INSTANTÂNEO 

EMBALAGEM 
200,00 G 

272500 R$ 8,02 R$ 2.185.450,00 

22 464400 
FRUTA TIPO: MAÇÃ GALA , 
APRESENTAÇÃO: NATURAL 

QUILOGRAMA 58600 R$ 13,04 R$ 764.144,00 

23 459002 

MACARRÃO TEOR DE 
UMIDADE: MASSA PRÉ-
COZIDA , BASE DA MASSA: 
DE FARINHA DE TRIGO , 
INGREDIENTES 
ADICIONAIS: COM OVOS , 
TIPO: FRESCA , 
APRESENTAÇÃO: 
ESPAGUETE 

EMBALAGEM 
500,00 G 

115000 R$ 3,75 R$ 431.250,00 
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24 463699 

GORDURA VEGETAL TIPO: 
MARGARINA , SUBTIPO: 
CREMOSA , COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: MÍNIMO DE 80% 
DE GORDURA , SABOR: 
COM SAL 

EMBALAGEM 
250,00 G 

42240 R$ 5,67 R$ 239.500,80 

25 458986 

MACARRÃO TEOR DE 
UMIDADE: MASSA SECA , 
BASE DA MASSA: DE 
FARINHA DE TRIGO , 
INGREDIENTES 
ADICIONAIS: COM OVOS , 
APRESENTAÇÃO: 
CONCHINHA/CARAMUJO 

EMBALAGEM 
500,00 G 

30000 R$ 5,94 R$ 178.200,00 

26 279262 
MILHO TIPO: GRÃO , 
APLICAÇÃO: MUNGUNZÁ 
(CANJICA) 

PACOTE 500,00 
G 

11600 R$ 8,28 R$ 96.048,00 

27 463692 

ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL TIPO: PURO , 
ESPÉCIE VEGETAL: SOJA , 
TIPO QUALIDADE: TIPO 1 

EMBALAGEM 
900,00 ML 

33500 R$ 8,98 R$ 300.830,00 

28 446617 
OVO ORIGEM: GALINHA , 
GRUPO: BRANCO , CLASSE: 
A , TIPO: EXTRA 

BANDEJA 30,00 
UM 

2400 R$ 24,11 R$ 57.864,00 

29 460387 

PÃO BASE: DE FARINHA DE 
TRIGO REFINADA , TIPO: 
SEMI-DOCE , TIPO 
ADICIONAL: 
HAMBURGER/REDONDO 

QUILOGRAMA 32000 R$ 27,00 R$ 864.000,00 

30 460386 

PÃO BASE: DE FARINHA DE 
TRIGO REFINADA , TIPO: 
SEMI-DOCE , TIPO 
ADICIONAL: BISNAGA, 
CACHORRO QUENTE 

QUILOGRAMA 32000 R$ 28,27 R$ 904.640,00 

31 464484 

POLPA DE FRUTA TIPO: 
ACEROLA , 
APRESENTAÇÃO: 
CONGELADA 

QUILOGRAMA 25000 R$ 15,45 R$ 386.250,00 

32 464511 
POLPA DE FRUTA TIPO: 
CAJU , APRESENTAÇÃO: 
CONGELADA 

QUILOGRAMA 25000 R$ 15,92 R$ 398.000,00 

33 464514 
POLPA DE FRUTA TIPO: 
GOIABA VERMELHA , 

QUILOGRAMA 25000 R$ 18,90 R$ 472.500,00 
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APRESENTAÇÃO: 
CONGELADA 

34 467414 

VERDURA IN NATURA TIPO: 
REPOLHO BRANCO / 
VERDE , APRESENTAÇÃO: 
ORGÂNICA 

QUILOGRAMA 11800 R$ 6,93 R$ 81.774,00 

35 461092 

SAL TIPO: REFINADO , 
APLICAÇÃO: ALIMENTÍCIA , 
TEOR MÁXIMO SÓDIO: 390 
MG/G, ADITIVOS: IODATO 
DE POTASSIO E 
ANTIUMECTANTE 
FERROCIANETO  

QUILOGRAMA 15900 R$ 1,98 R$ 31.482,00 

36 449006 

PEIXE EM CONSERVA 
VARIEDADE: SARDINHA , 
APRESENTAÇÃO: 
DESCABEÇADA E 
EVISCERADA , MEIO DE 
COBERTURA: COM ÓLEO 
COMESTÍVEL 

EMBALAGEM 
125,00 G 

95000 R$ 6,47 R$ 614.650,00 

37 217096 

VINAGRE MATÉRIA-PRIMA: 
ÁLCOOL CANA DE AÇÚCAR 
, TIPO: NEUTRO , ACIDEZ: 
4,20 PER, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO , ASPECTO 
VISUAL: LÍMPIDO E SEM 
DEPÓSITOS 

FRASCO 500,00 
ML 

9960 R$ 2,37 R$ 23.605,20 

VALOR GLOBAL R$ 19.224.744,40 
 

4.4. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa preços no Painel de Preços, 
sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre 
as cotações. 
 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para o 
exercício de 2024: 
 
0808 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Exercício 2024 
123061206.2.054 Manutenção das Atividades do Programa de Alimentação Escolar,  
3.3.90.30.00 Material de consumo 
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3.3.90.30.07 
123061206.2.055 Manutenção das Atividades do Programa Estadual de Alimentação Escolar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
3.3.90.30.07 
 
5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 
 
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
 
6.3. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Fiscal do Contrato; 
 
6.4. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor 
designado para este fim, a execução dos serviços contratados; 
 
6.5. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
6.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E LOCAL DA ENTREGA 
7.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não 
contrariar o aqui previsto; 
 
7.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração 
Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 
7.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Administração Municipal; 
 
7.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
 
7.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execução do contrato; 
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7.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Ordem de 
Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), 
após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 
 
7.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
7.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião 
da contratação; 
 
7.9. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste 
Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e 
outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não 
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato; 
 
7.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 
7.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o 
registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos 
com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 
 
7.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as 
disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

 

7.13. O local da entrega dos materiais objeto deste serão no Prédio da Coordenação de 
Alimentação Escolar, localizado a AV. Pedro Rodrigues, 1367, Santa Rosa, CEP 68440-000, 
Abaetetuba/PA ou em local especificado em ordem de Compra. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO  
8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), 
decorrentes da licitação, será realizada pelo servidor LUIS EDUARDO DE SENA DOS SANTOS, 
Matrícula nº 125152-0, indicado como futuro Fiscal de Contrato pela Unidade Requisitante 
da contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21. 
8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
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execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-
los em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 
156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos 
termos da mesma lei. 

 

Abaetetuba/PA, 13 setembro de 2024. 
 
 

 
 

Aprovação 
 
 
 

______________________________________________ 
JEFFERSON FELGUEIRAS DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Decreto n° 12/2021. 
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